
 
 

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA
 
 
 

“Acrescenta o §1º e o §2º no artigo 64
da Lei Orgânica do Município de São
Sebastião”. 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

RESOLVE:
 
 
 

          Art. 1º - Acrescenta o §1º e o §2º no artigo 64 da Lei Orgânica do Município de São Sebastião com
a seguinte redação:
 
         
 
          "Artigo 64 - omissis.
 
          § 1º - Em caso de viagem internacional, independente do número de dias, a Câmara Municipal
deverá ser comunicada oficialmente e o comunicado será lido durante a sessão ordinária que antecede a
viagem. Deve-se constar a motivação, o roteiro e a previsão de gastos.
 
          § 2º - Caso a data da viagem ocorra em período de recesso legislativo, o comunicado será lido na
primeira sessão subsequente".
 
 
 
          Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 

          A presente emenda tem o propósito de disciplinar as ausências do prefeito, permitindo que o
contribuinte saiba o que está sendo feito com o erário, e mais, que encerre o desencontro de informações
e as motivações de tais viagens. Além, de aproximar o legislativo das ausências constantes que vêm
ocorrendo no comando da cidade.
 
          É sabido por todos que nos últimos anos tem ocorrido viagens internacionais do prefeito com
considerável frequência. O problema é que essas viagens são oficiais, mas não divulgadas. Essa
situação deixa vereadores, que tem a obrigação de fiscalizar, vendidos quanto a uma satisfação que a
população exige, isto é, nem a Câmara sabe das reais razões e custos dessas viagens.     
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

9 de fevereiro de 2023.
 

 
 

Giovani dos Santos
 

"Pixoxó"
 

Vereador(a)
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